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AO 	 SE:.: fOR PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DL DEP. IRAPUAN PINHEIRO - 
ESTAZO DO CLARA 

Rf Prcgao.EIetr.onico No .2O22.1Z06..14'E 

INFORARTS sERvIçQs DL ThLECOMUNICAcOFS I.i'DA, 
corn sede na Rua Alvaro Ricarte da Silva, N°. 55 - Centro de 
D:eputado Irapuan Nnhefro, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o 
fl0  02558 157/O00F62, NIRE no 353  001 588-1-4, por seu 
representante que abaixo subscrevem, VEM,corn o habitual.respeito 
apresentar 

CON1BARRA1•..... OES AORFA.URSOA.MINiSTRAflVO 

:te]P0StO por VMNET COMARCIO E SERVIçO DR 
IMFORMATICA LTDA, pessoa juridica de direito pnvado, inscnta 
no: CNPJ/MF NO 07.417.073/0001-22 

INFORARTS SERVICOS.DETELECOMUNICACOES LTDA'' RUA ALVARORICARTE _.rCE 0— FONE: 063001 I 
88539015 CNPJ: 07.195358(000142 

Dept Irapuan Phththi,-Ce 
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DO DIREI. 0 PL1U.O A5: CONTRA-RAZöESAO 
ADMINISTR TWO 

A .recorrida fazconstar o seu pleno direito as contrarrazöes ao 
Recurso Administrativo devidamente fundamentado pela legislação 
vigente e asnormas da licitaco. 

A Recorrkia solicita que o Ilustre Pregoeiro .e esta douta e n issa•o de 
Licitaçao, conheca o RECURSO e analise todos os fatos apontados, 
tomando para si a responsabilidade do julgamento, 

Do Dzrezto as CONTRARRAZOES 
XVIII declarado o vencedor, qua!quer iwttante 
poderá rnanfestar  imediata e niotivadarnente 
a. intençäo de recorrer, quando Ihe sera' 
concedzdo o prcizo de 3  (três) dws para 
apresentação das razös do recurso, ficands 
os deniais lzcztantes desde logo intimados papa 
apresentar .contrarrazöes em igualnhEmero de. 
dias, que come çaräo a correr do término do. 
prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada 
vista irnediüta dos autos; 

DOS.. FATOS 

Trata-se de Pregäo Fietrônico, d..: tipo menOr preço pGr preço global, 
visando a contratação de empresa especiahzada na prestaçAo de 
serviços de link de Internet Em 21/12/2022 foi aberto Pre gão 
Eletrôrnco, tendo a_ Empresa INFORARTS SERVI(0S LW 
TELECOMuNIC4çoES LTDA, vencido 0 certame licitatório corn 
a "rnelh.orprôposta". - 

Inconformada,. a. VMNET COMERCIO E sERvIco RE 
IMFORMATICA LTDA, interpôs Recurso Adrnrnistrativo 
aduzuido, em smntese, que a proposta da licitante vencedom é 
mexequlvel, pois (i) ale ga a mexequibihdade por parte da proposta 
vencedora, questionando o preço do lrnk, sugenndo estar fora do 
valor de mercado,anexando corno prova uma proposta de 
fornecirnento  de link da BTisanet. 

INFORARTS SERWCOSUE 1LECOMUN1IACCESLTDA RUA ALVARO RCAR1E —55- CENTRO— FONE: OOO 
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88539015 CNPJ: 07.19575610001-82 

De. trapuanPtnhro.Ce 
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sIntese, são cis fatos.: 

DAS WOES QUE ENSEJAM 0 IMPROVUENTO I]IQ 
RECURSO 

diseiplina Marçai Justen Fiiho a desctassjflcaçao por 

em hipvMeses muito restritas, 0 nilcleo da concepção ora• adotada 
reside no impossththdade de o Estado transformar-se em fiscal da 
iucratividade privada e na plena admissibilidade de  propostas 
deflcitárzas A questão fundamental iuio reside no uclor do 
proposta, por mais mnflmo que o seja o problema é a zmpossththdcide 
de o Ucitante executor aquilo que ofertou" (Comentfinios a Lei de 
Licitaq6es e Contratos Administrativos, 14a  ed. São Paulo: Dialética, 
2010, p.. 653). 

Ale'*m disso, nos termos do enteudimento consagrado pelo Superior 
Tribunal de Justiqa, o art. 48 da Li 8.666.193 não pode ser: 
interpretado de maneira rigida: 

RECURSO 	 ESPECIAL. 
AMUNISTRATIV0. 	ucITAcAo. 
PROPOS1A IN:XEQUML ART 48, 
I E II,, § O, DA LET 8.666/93 
PRESUN(AO 	RELATIVA.  
POSSIBILIDADE 	 DE 
COMPROVAçAO PELO UCITANTE 
DA 	EXEQUIBILIDADE. 	DA 
PROPOSTA. 	 RECURS 0 
DESPROVIDO 	I. A .questao 
controvertith consiste em saber se 0 

não atendirnento dos critérios 
objetwos previstos no art 48,1 e II, § 

O, a e b, da Lei 8.666/93 para fins de 
análise. do caráter 
exequvel/inexecpiivel da proposta 
apresentada em procedimento 
Iieitatório geia presunção absoluta ou 
relativa de inexequibiidade. 2. A 
licitação visa a selecionar a proposta 

fNFORARTS SERMCOS DE ThLECOMUNICACOES LTQ& RUA ALVARO RICARTE - 55 .CEN —FOMI E 0 
88539015 CNN: 07.195.7561000142 

ep.Irapuan P1nhCe 
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mais vantajosa a AthninistraçAo 
Páblica, de maneira que a, 
inexequibilidade prevista no 
meucionado art.. 48 da Lei de 
Licitaçöes e Contratos Adinmistrativos 
flO. pode' ser avaliada de forma. 
absoluta e.. rigida. Ao contrário, deve 
ser exarninada em cada caso, 
averiguando-se se a proposta 
apresentada, ethbora enquadrada em.. 
algMma das hipóteses de 
rnexequibihdade, 	pode 	ser, 
concretamente, executada pelo 
proponente. Destarte, a presunção de 
inexequibiidade deve ser con'siderada 
relativa, podendo ser afastada, por 
meio da demoustraçâo, pelo tkitante 
que apresenta a prop osta, de que esta 
é de valor,  reduzido, .rnas exequlveL.." 
(REsp 965 839/SP, rel Mw DENISE 
AR..UDA. Prime ira Turma,, j. em 
1 /12/2009). 

Asim, é cetto: .que o simples Mo de o valor apresenta:do pela 
recorrida ter sido inferior ao apresentado pela apelante nip signiflea 
que a proposta era mexequlvel 

Observe-se nas 'razöes recursais 	afirrnado que Os: motivos da. 
lupotética rnexigibihdade carecern de averiguação, através de 
apresentacâo de contrato e/ou nota fiscal, que demonstre por quanto 
é comprado o mega 0 que confirma não ter o recorrente segurança e 
certeza do arguinento rnvocado para deselassificar a recorrida 

A aIegaço de "Preços Inexequive is" é 0 áitimo e,qediente do 
licitante perdedor, quando busca reverter o resultado da hcitação 
cuja proposta vencedora näo. conseguiu superar. 

E, corno: se sabe, a :alegação de 'inexequibilidadc... das Ipropostas :  
demanda dilação probatória, como entende ajurisprudência 

INFORARTSSERACOS DE TELECOMUNiCACOS LTDA RUA ALV .ORICARIE - 55...CEN1RO.—FQNt: 0800 235 ')OOl I (88) 
88539015 CNPJ: 01.195.7561000142 

Dep;Irapuan Pinhâro.Ce. 
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"E verdadeque a impetrante apoii. 
diferenças de preços nas propostas 
apresentadas; entretanto, a falta de 
exequibihdade da proposta comerdal 
do con sórcio vencedor não resta 
evidente nos autos. Os fatos são, no 
mInimo, controvertidos e dependentes 
de provas.." (Apelação n. 0 :9086484- 
5S..20o6.8.26..0000,, rel. Ds. 
GONZAGA FRANESHINI,) em 
24/08/2011); 

Todavia, nãO obstante apenas urna proposta de preçOs da entáo: 
fonievcàora ik hnk de iiilenit, q'ie 	rthk t 
admimstrativo, não ficou demonstrado que os preços são 
mexequiveis, apenas que a proposta vencedora é vantajosa, pois 
'pratica preços acessIveis, em relação aos eventualmente praticados 
pelo mercado'. 

Vale .ressaltar,. que a recorrida tern celebrado ccrn a prôprio Grupo 
Brisanet urn contrato de franquia (Agility Telecom) e não de link 
dedicado, tal qual a recorrente, portauto, não cabe comparacão torn 
relação a valores do mercado de link. No contrato (que é 
confidencial) de franqueado corn franqueadora, nao se tern 
especificado a quantidade de link fornecido a determinado preço, 
sendo, portanto, urn link sob demanda Para tanto, a forma de 
cobrança desta rul*ica se faz sob o pagarnento de royalts (que além 
do link, uso de marca, mix de serviços, software, consuitona, rede 
passiva etc), sobre o valor do faturamento da frauqueada, no qua! 
apenas urna parte da porcentagem incide como "link" Sendo assim, 
cabe, portanto, urna alteração na descrição de rubrica da nossa 
planilha de custos alterar o ou.trora denommado "Fornecedor de 
Link" por "Royaitspara Fran queaclora". 

Toda a montagem .de custos .foi. montada através de preços 
compativeis para a reandade da einpresa, AINDA ASSIM, existmdo 
dfrvidas quanto a p:,sthiidade  cat era a Comissäo realizar Ir 

INFORARTS SERVICOS DE TELECOM&JNICACOES LTDA --' RIJA ALMRO RICARE -55 CENTRO - 	235 0001 
81539015 CNPJ 01.195.1561000142 

Dep. k,uen Pinhro.Ce 



•. agility 
0 

Pãgipa 

dihgências para comprovação de exequibihdade (uma vez que não se 
trata tie valor absurdainente BAIXO como alega), e não promover a 
deselassificação da empresa recorrida. 

Portanto, não ha como admitir a extensào do eabimento do .rnandado. 
de segurança para discussão de pontos que dependem tie prova, sob 
pena de desrespeito ao pnncipio constitucional do contraditório" 
(Apelacão n. 0  0026677-34 2004 826 0000, antiga n ° 367 593 5/0-
00, rel. Des REINALDO MILUZZJ,j em 23/03/2009) 

Ausente: talprova (cujo. onus é do .ncorrente, repta-se), iripossivel o 
acoihunento d  alegaçäo de mexequibilidade das propostas 

Tendo a recorrida demonstrado a exequibiidade de suaproposta, 
não parece razoável desacreditar suas conclusOes, especialmente 
porque se comprorneteu, docurnentalinente, antes da formação do 
contrato ad iistratho, a. cnn prI-la riorosamente.,vincuiando-se ao 
instruinento convocatóriO. 

Afora isso, é preciso registrar que a Comissão de Licitaço crndOude 
analisar, estudar e conhecer a idoneidade da recorrida,rnclusisre sua 
saáde financeira para fazer frente aos enS os relativos a execuçäo dos 
serviços. 

As aJegaç:es de inexequibiiidade da proposta, bern corno a 
descumprimento das cláusulas echtalIcias, portanto, no tern lastro 
probatbno suficiente nos autos e, tie rigor, o afastamento a 
recorrida. 

NFORARTS. RVIC0S DE TELECOMUNICACOES LTDA RUA At.VARO RICARTE -55. CENTRQ-'fOQS235OOO1j$$)9 
88539015 CNPJ: 07.195356J000142 

Dep. Irapuan Prnheiro-Ce 
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DO PEDIDO 

Diante de 'todo o exposto, requer SEJA NEGADO PROVIMENTO 
AO RECURSO ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADOS, 
mantendo-se o ato da Cornissão que habihtou a empresa hcitante 
INFORARTS SERV1OS DE TELECOMUNICAOFS LTDA, 
unia vez que resta demonstrado que atendeu rntegralmente as 
exigências do edital, corn o consequente prosseguiniento do certame, 
tudo em observância aos prrncIpios norteadores da hcttação 

Deputadoirapuan Pinheiro U de;JaneIm 

tØs:o 

MARIA FABIANA JosuE DE SOMA H0LDA 
cPF: 945.853.343-00 

Ilk 

NFORARTS SER'ACOS DE TELECOMUtICACOES LIDA RUAALVARO RICARTE - 55 - CENIRO'- 	800 235 00011(88) 9 
88539015 CP4PJ: 01.195.15610001 •82 

Dep. .lrapun P1nhero.Ce 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

- 

07.195.756/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE SITUAcA0 
CADASTRAL 

DATA DE ABFRTURA 

NOME EMPRESARIAL 

INFORARTS SERVICOS DE TELECOM UNICACOES LTDA 

TTULO Do ESTAEELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

AGILITY TELECOM ME 

COD1GO E DEscRIcAo DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

61.10-8-03 - Servicos de comunicacão multimidia - SCM 

CODIGO E DEscRIcAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos a suprimentos de informãtica 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
56.19-1-00 - Edicao de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
63.19-4-00 - Portals, provedores de conteüdo e outros servicos de informacao na Internet 
74.90-1-04 -Atividades de intermediacao e agencianlento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliários 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas a equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparacao e manutenço de computadores e de equipamentos periféricos 

CODISO E DESCRIcAO DA NATUHEZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R ALVARO RICARTE DA SILVA 	 55 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO UP 

63.645-000 	 CENTRO 	 DEPUTADO IRAPIJAN PINHEIRO CE 

ENDEREO ELETRONICO 	 TELEFONE 

INFORARTS.EVERTON@GMAIL.COM 	 j88) 3569-1283 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 

All VA 	 29/1212004 

MOT1VO 05 SITUAQAO CADASTRAL 

SITUAçAO ESPECIAL 	 DATADA sITuAcAo ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/12/2022 as 09:26:12 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 
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MARIA FABANA JOSUt DE souZA 
HOLANDA 
PUACAD 

OE SOUZA 

VALOECI JOSLt DE SOUZA 

5CE.k0 
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MnustériodaFazenda 	 g 
Receita Federal 

- 	 Págsna, 
COMPROVANTE DE INSCRI AO CPF 	' 	 4 

N mero 

945.853.343-00 
Nome 

MARIA FABIANA JOSUE DE SOUZA HOLANDA 

Nascimento 
12/08/1979 

CbDIGO DE COP4TROLE 

1794.0729.6A99.0679 

onffl 	IN WMIM 

Ernitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

As 12:47:15 do dia 1311212022 (hora e data de Brasilia) 

dIgito verificador: 00 

VAii DO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFJcAcAO 
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